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A gestação é um período único e transformador na 
vida da mulher, que envolve não apenas mudanças 
físicas e emocionais, mas também desafios sociais e 

profissionais. Nesse momento de maior vulnerabilidade, a le-
gislação brasileira garante um conjunto de direitos fundamen-
tais para proteger a saúde da gestante e do bebê, mas também 
das relações de trabalho envolvidas neste período. Sabemos 
que, na prática, a efetivação desses direitos muitas vezes de-
pende diretamente da atuação do médico.

O ginecologista e obstetra, ao acompanhar a mulher du-
rante a gravidez, tornam-se não apenas cuidadores da saúde, 
mas também guardiões de sua dignidade e segurança no am-
biente de trabalho. Um atestado médico bem elaborado, um 
laudo fundamentado ou mesmo uma orientação clara podem 
ser decisivos para assegurar que a paciente tenha acesso a be-
nefícios legalmente previstos, como a licença-maternidade, o 
afastamento em casos de risco ou a proteção contra atividades 
insalubres. Assim, o médico se transforma em um elo essen-
cial entre a gestante e a legislação que a ampara.

Consciente dessa responsabilidade, a SOGESP – Associa-
ção de Obstetrícia e Ginecologia do Estado de São Pau-
lo apresenta este manual como um instrumento de apoio e 
orientação para todos os colegas. Mais do que reunir informa-
ções jurídicas, nossa proposta é oferecer um material prático, 
acessível e seguro, que auxilie os profissionais na tomada de 
decisões cotidianas, minimizando riscos éticos e legais e am-
pliando a proteção às mulheres que assistimos.

APRESENTAÇÃO
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Organizado em formato de perguntas e respostas, este Ma-
nual SOGESP traz exemplos claros de situações frequentes na 
prática clínica, diretrizes para emissão de documentos médi-
cos, além de esclarecimentos sobre os limites e as responsabi-
lidades do exercício profissional nesse contexto. A intenção é 
que cada médico se sinta amparado para agir com segurança 
técnica, sensibilidade social e respeito aos direitos humanos.

A publicação também reflete um compromisso histórico da 
SOGESP com a defesa profissional e com a valorização da prá-
tica médica. Ao oferecer subsídios consistentes para a atuação 
dos ginecologistas e obstetras, reafirmamos nosso papel de so-
ciedade científica que se preocupa tanto com a qualidade da 
assistência em saúde quanto com a dignidade das mulheres 
que acompanhamos.

Esperamos que este Manual SOGESP se torne um aliado 
no dia a dia dos consultórios, ambulatórios e hospitais, con-
tribuindo para que cada gestante possa viver sua gravidez de 
forma mais segura e protegida, com a tranquilidade de saber 
que seus direitos estão garantidos.

Aos médicos, reforçamos que sua atuação é decisiva para 
transformar a realidade de muitas trabalhadoras brasileiras. 
Que este material fortaleça sua prática e o inspire a seguir exer-
cendo sua função com ética, compromisso social e sensibilidade.

É com orgulho que disponibilizamos este Manual SOGESP, 
fruto do esforço coletivo de especialistas da nossa sociedade, 
para que possamos, juntos, promover um cuidado cada vez 
mais integral, humano e responsável.

Dra. Marair Gracio Ferreira Sartori
Diretora de Defesa Profissional da SOGESP

Dra. Maria Rita de Souza Mesquita 
Presidente da SOGESP 
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INTRODUÇÃOINTRODUÇÃO

A gestação é um período de intensas transformações físicas, 
emocionais e sociais na vida da mulher. Para aquelas que 
exercem atividade laboral, esse processo é atravessado tam-

bém por desafios no ambiente de trabalho, que nem sempre respeita 
ou compreende os direitos garantidos pela legislação brasileira. Nesse 
contexto, o papel do médico torna-se ainda mais relevante, não apenas 
do ponto de vista clínico, mas também ético, social e legal.

O médico é, muitas vezes, o primeiro – e por vezes o único – pro-
fissional a quem a gestante confia suas queixas, dificuldades e insegu-
ranças em relação ao ambiente profissional. A depender da conduta 
adotada pelo profissional de saúde, a gestante pode ter acesso efetivo 
aos seus direitos trabalhistas ou, ao contrário, ser desamparada em um 
momento de especial vulnerabilidade.

Atestados, laudos e pareceres médicos possuem impacto direto so-
bre a permanência da gestante no trabalho, seu afastamento por moti-
vos de saúde, sua proteção contra atividades insalubres, entre outros 
aspectos. A forma como esses documentos são redigidos, sua funda-
mentação clínica e o cuidado com o sigilo e a clareza da informação são 
determinantes para a segurança da paciente.

A Comissão SOGESP em Defesa e Valorização do Obstetra e Gine-
cologista entende que, mais do que cumprir um papel assistencial, o 
médico é também um agente fundamental na garantia de direitos. Por 
isso, este manual foi elaborado com o objetivo de orientar profissionais 
da medicina sobre como atuar de forma segura, técnica e legalmente 
adequada na proteção das gestantes trabalhadoras. Ele oferece, no for-
mato de perguntas e respostas, informações jurídicas acessíveis, dire-
trizes para condutas médicas, exemplos práticos e orientações sobre 
como evitar riscos éticos e legais.

Proteger a saúde da gestante é, também, proteger sua dignidade no 
trabalho. Que este manual sirva como instrumento de apoio para que 
cada médico possa exercer sua função com responsabilidade social e 
compromisso com os direitos humanos.
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1. �Quais os objetivos da legislação trabalhista 
ao garantir direitos específicos para as 
gestantes?

A legislação trabalhista, ao garantir direitos específicos para as ges-
tantes, busca assegurar a saúde da gestante e do bebê, por meio de uma 
proteção extra à relação de trabalho durante período de maior vulnera-
bilidade, além de buscar garantir que as mulheres não sejam prejudica-
das no mercado de trabalho devido à gravidez.

2. �Quais gestantes se beneficiam da legislação 
trabalhista?

A legislação trabalhista brasileira garante direitos às gestantes que 
sejam empregadas com carteira assinada (CLT), dentre elas às domés-
ticas, regidas por legislação própria. As gestantes que são servidoras 
públicas têm direitos assegurados por estatutos próprios e, apesar de 
não serem o foco desse manual, podem-se aplicar, no que couber, as 
mesmas orientações, uma vez que possuem direitos semelhantes (licen-
ça-maternidade, estabilidade e outros).

3. �Quais os direitos trabalhistas específicos  
das gestantes?

 • �Licença maternidade: afastamento remunerado do trabalho du-
rante 120 (cento e vinte) dias – ou 180 (cento e oitenta) dias com 
a licença maternidade ampliada, em empresas que aderiram ao 
Programa Empresa Cidadã –, a partir do parto ou até 28 (vinte e 
oito) dias antes;

• �Repouso remunerado em caso de aborto espontâneo: afasta-
mento de 2 (duas) semanas, com direito de retornar à função que 
ocupava antes de seu afastamento;
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• �Estabilidade provisória no emprego: desde a confirmação da 
gravidez até 5 (cinco) meses após o parto;

• �Proteção contra dispensa discriminatória: indenizações e rein-
tegração ao cargo;

• �Dispensas no horário de trabalho: para a realização de pelo me-
nos seis consultas médicas e exames de pré-natal;

• �Transferência de função quando necessária: garantia de rea-
locação sem prejuízo salarial, desde que haja necessidade clínica 
para a mudança de função;

• �Proibição de atividades insalubres: quando o lugar de trabalho 
é considerado insalubre, a gestante e a lactante têm o direito de 
serem afastadas ou de mudar de função para exercerem uma outra 
atividade dentro da empresa;

• �Intervalos diários para amamentação: 2 (dois) intervalos diários 
de 30 (trinta) minutos para amamentar bebês de até 6 (seis) meses 
de vida. Caso a saúde do bebê exija um período maior de amamen-
tação, para além dos 6 (seis) meses de vida, a mãe pode solicitar a 
prorrogação desses intervalos com base em recomendação médica.

4. �E quais são as responsabilidades do médico 
na garantia desses direitos?

 • �Atenção à anamnese na gestação: identificar condições clínicas 
da paciente e as condições laborais que possam ser fatores de risco, 
tais como: esforços físicos, movimentos repetidos, trabalho em altu-
ra, trabalho em espaço confinado, levantar ou carregar peso, subir 
e descer escadas, caminhar por longos períodos, longos períodos 
de trabalho estático, exposição a produtos químicos, agentes físicos 
(calor, frio, ruído, vibrações e radiações) e biológicos, carga horária, 
trabalho noturno, pressão psicológica, dentre outros.

• �Identificação de real justificativa clínica: identificar e justificar, 
em documentos médicos, condições clínicas da paciente que con-
figurem real justificativa para eventual afastamento, sob risco de 
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alegação de falsidade, com repercussões na esfera ético-profissio-
nal, cível e criminal.

 • �Sigilo: incluir em documentos médicos apenas informações de 
saúde da paciente que expressamente autorizar.

 • �Interação com médico do trabalho: o médico do trabalho pode 
discordar dos termos de atestado médico emitido por outro médi-
co, mas deve registrar no prontuário os achados clínicos que jus-
tifiquem a discordância, após realizar o exame clínico do traba-
lhador; e pode solicitar ao médico assistente relatório ou parecer 
sobre o caso.

 • �Respeito às regras de preenchimento de documentos médicos: 
que será explicado na pergunta a seguir.

5. �Existem regras específicas para a emissão de 
documentos médicos?

Sim. A Resolução CFM nº 2.381/2024 estabelece normas éticas para a 
emissão de documentos médicos e elenca as informações básicas obri-
gatórias em todo documento médico:

•	 identificação do médico (nome, CRM/UF e RQE/UF);
•	 identificação do paciente (nome e número do CPF);
•	 data de emissão;
•	 �assinatura do médico: digital qualificada (Certificado Digital 

ICP-Brasil) ou física, acompanhada do carimbo ou número 
de registro no CRM;

•	 dados de contato profissional (telefone e/ou e-mail); e
•	 endereço profissional ou residencial do médico.
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A Resolução CFM nº 2.381/2024 também especifica os tipos de docu-
mentos médicos que podem ser emitidos:

•	 Atestado médico de afastamento
•	 Atestado de acompanhamento
•	 Declaração de comparecimento
•	 Atestado de saúde
•	 Atestado de saúde ocupacional
•	 Declaração de óbito
•	 Relatório médico circunstanciado
•	 Relatório médico especializado
•	 Parecer técnico
•	 Laudo médico-pericial
•	 Laudo médico
•	 Solicitação de exames
•	 Resumo ou sumário de alta

6. �Quando o médico deve emitir um atestado  
de afastamento?

Quando constatar a necessidade de afastamento da paciente de suas 
atividades laborais, devendo conter as informações básicas obrigató-
rias e a quantidade de dias concedidos de dispensa da atividade labo-
ral necessários para a recuperação da paciente. A condição clínica ou a 
doença que acomete a paciente pode constar do atestado desde que ela 
consinta expressamente com a inclusão dessa informação. 
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7. �O que devo fazer se a paciente solicitar sigilo 
sobre a doença que impõe o seu afastamento 
do trabalho?

Caso a paciente peça sigilo sobre sua condição clínica, o médico não 
deve incluir a doença nem o CID no atestado, em cumprimento ao seu de-
ver de sigilo profissional, podendo inserir no atestado frases como: “por 
motivo de saúde, cuja natureza a paciente solicita seja mantida em sigilo 
médico” ou “motivo clínico sigiloso, conforme solicitação do paciente”.

8. �Quando o médico deve emitir um atestado de 
acompanhamento?

Para atestar a presença de um indivíduo que acompanha a paciente 
à consulta ou a um procedimento. Nesse atestado deve constar as infor-
mações básicas obrigatórias a todos os documentos médicos, a data de 
comparecimento e quantidade de dias ou horário.

Esse atestado deverá ser fornecido quando a gestante for à consulta 
ou exame com acompanhante. A  Lei nº 14.737/2023 garante que toda 
mulher tem o direito de ter um acompanhante durante todo o período 
do atendimento em consultas, exames e procedimentos realizados em 
unidades de saúde públicas ou privadas. Com o atestado de acompanha-
mento, o acompanhante poderá justificar sua falta junto ao seu empre-
gador, se for o caso.

9. �É o médico que deve emitir uma declaração 
de comparecimento?

Não o médico pessoalmente. Essa declaração deve ser fornecida pelo 
setor administrativo de estabelecimento de saúde ou do consultório/clí-
nica, apenas para declarar que a paciente compareceu ao local, para 
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justificativa perante o empregador, para fins de abono de falta no tra-
balho. Na declaração de comparecimento deve constar as informações 
básicas obrigatórias a todos os documentos médicos e a data e horário 
de comparecimento.

10. �Quando o médico deve emitir um atestado 
de saúde? 

Quando for necessário afirmar a condição de saúde física e/ou men-
tal do paciente, para diversas finalidades. São exemplos de atestado de 
saúde: atestado de doença; atestado para licença-maternidade; atestado 
de abortamento; atestado de aptidão física; atestado para gestantes em 
viagens aéreas. Esses atestados devem conter as informações básicas 
obrigatórias e a condição clínica ou a doença que acomete a paciente 
(nesse caso, se ela está solicitando o atestado, presume-se que esteja de 
acordo com a inclusão dessa informação).

11. �Quando a gestante pode se afastar  
do trabalho?

Uma gestante pode se afastar do trabalho em diferentes situações, 
de acordo com a legislação trabalhista brasileira e com a avaliação mé-
dica individualizada, dentre elas: 

• �por gravidez de risco: quando apresenta uma condição clínica que 
a impede de exercer suas atividades laborais de forma segura, mes-
mo com adaptações (exemplos: hipertensão, diabetes gestacional, 
risco de parto prematuro, descolamento de placenta, sangramen-
tos, entre outros). O afastamento superior a 15 dias consecutivos 
resultará no encaminhamento da paciente ao INSS, que poderá pa-
gar o benefício por incapacidade temporária (ou auxílio-doença).
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• �por trabalhar em atividade insalubre: a gestante e a lactante não 
podem trabalhar em ambientes insalubres, mesmo que em grau 
mínimo, e não há necessidade de comprovar risco à saúde. A ges-
tante e a lactante, respectivamente, quando constatada a gestação 
e no retorno da paciente ao trabalho, devem ser imediatamente 
afastadas dessas funções, com remanejamento para outra ativi-
dade salubre ou, caso não haja possibilidade de remanejamento, 
elas deverão ser afastadas com pagamento integral do salário pelo 
empregador. Nesse caso, basta um atestado de saúde, atestando a 
gestação ou lactação da paciente.

• �intercorrências comuns da gestação: enjoos persistentes, dores 
intensas, infecções urinárias, entre outras condições que impedem 
o trabalho por curtos períodos, e que devem ser justificadas com 
atestado médico. 

• �para usufruir da licença-maternidade (obrigatória): a gestante 
tem direito a no mínimo 120 dias de licença-maternidade, podendo 
começar até 28 dias antes da data prevista para o parto. Inicia-se 
com base em atestado médico ou na certidão de nascimento do bebê.

• �em situações excepcionais: por exemplo, quando há recomenda-
ção de isolamento por doenças infecciosas, como ocorreu durante 
a pandemia da COVID-19, quando as gestantes foram afastadas por 
risco de agravamento da doença. Podem ocorrer afastamentos por 
surtos, epidemias ou condições sanitárias específicas, com base em 
normas e recomendações governamentais.

12. �Qual a diferença entre o afastamento por 
doença e a licença-maternidade?

A diferença entre o afastamento da gestante por doença e a licença-
-maternidade está principalmente no motivo do afastamento, no tempo 
de duração, em quem paga o benefício e nos critérios para concessão. 

No afastamento da gestante por doença, o afastamento decorre de 
condições clínicas que tornam a gestante temporariamente incapaz 
para o trabalho, e a duração depende da necessidade clínica e da ava-
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liação médica. Nos 15 primeiros dias de afastamento quem paga é o em-
pregador, e o INSS passa a pagar o benefício de auxílio-doença (ou be-
nefício por incapacidade temporária) a partir do 16º dia, se for mantida 
a incapacidade, mediante perícia.

Na licença-maternidade, o afastamento do trabalho é um direito le-
gal decorrente da maternidade, concedida em casos do nascimento/par-
to, adoção, guarda judicial para fins de adoção, óbito fetal (a partir de 
20-22 semanas e com produto da concepção pesando mais que 500g1). O 
afastamento é por 120 dias, podendo ser prorrogada para 180 dias em 
empresas que aderem ao Programa Empresa Cidadã, e o pagamento fica 
por conta do INSS (salário-maternidade). 

13. �Como deve ser elaborado um atestado para 
licença-maternidade?

O atestado para licença-maternidade deve:

• �conter as informações básicas obrigatórias em todo documento 
médico;

• �apontar a data de início (máximo 28 dias antes da DPP). O atestado 
pode ter a seguinte redação: “Declaro, para os devidos fins, que a 
Sra. [nome], portadora do CPF nº [número], encontra-se em estado 
gestacional, com data provável do parto (DPP) em [data]. Recomen-
do o início do período de licença-maternidade a partir de [data], con-
forme previsto no artigo 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), garantindo-lhe 120 (cento e vinte) dias de repouso legal, sem 
prejuízo de seus direitos trabalhistas.”

1. �Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas. Atenção humanizada ao abortamento: norma técnica / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Área Técnica de Saúde da Mulher. 
2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2011.
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		�  ‣ �A lei garante a possibilidade de prorrogar a licença-ma-
ternidade por mais 2 (duas) semanas antes e/ou depois 
do parto, quando houver necessidade clínica compro-
vada (indicação clínica de necessidade obstétrica, a 
justificativa deve remeter à preservação da gestação/
puerpério). Esse repouso adicional (pré ou pós-parto) 
é parte da licença-maternidade ampliada – não é um 
afastamento por doença. Por exemplo, se a paciente 
enfrentar gravidez de risco, ameaça de parto prema-
turo, sangramento, dor intensa, hipertensão, entre ou-
tros, o atestado deve indicar a necessidade clínica de 
prorrogar o repouso pré ou pós-parto, e indicar a data 
de início e o período. Exemplo de redação: “Recomendo 
que a Sra. [nome] antecipe sua licença-maternidade em 
2 (duas) semanas, iniciando em [data], por motivos clíni-
cos relacionados à gestação.” OU “Recomendo que a Sra. 
[nome] prorrogue sua licença-maternidade em 2 (duas) 
semanas, iniciando em [data], por [descrever o motivo 
clínico que justifique a prorrogação]”.

		  Cenários práticos:
		�  Prorrogação antes do parto (antecipação do repouso): 

a paciente tem o parto previsto para 10 de outubro (DPP), 
mas, por risco gestacional, o médico pode recomendar o 
início da licença-maternidade em 29 de setembro (duas 
semanas antes do limite legal de 28 dias).

		�  Prorrogação após o parto: a paciente teve seu parto 
em 1º de maio e em 28 de agosto (após 120 dias do par-
to) apresenta condição clínica (ex: depressão pós-parto) 
que justifique a prorrogação de sua licença maternidade 
por mais 2 (duas) semanas, o médico pode recomendar a 
prorrogação do fim da licença maternidade para até dia 
11 de setembro.

		�  ‣ �Nos casos mais graves, em que as internações excedam 
2 (duas) semanas após o parto, seja pela condição de 
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saúde da mulher ou do bebê, o início da licença-mater-
nidade é a alta hospitalar da mãe ou do recém-nasci-
do, o que ocorrer por último. Essa hipótese se aplica a 
partos em que a mãe teve complicações ou que o bebê 
nasceu com complicações que exigiram hospitalização 
prolongada. Nesses casos, a licença não começa no dia 
do parto (como seria normalmente), mas sim na data 
da alta hospitalar da mãe ou do bebê — o que ocorrer 
por último. O período de internação prolongada não 
é descontado dos 120 dias de licença, ele acrescenta 
tempo ao repouso legal garantido. Apenas poderá ser 
descontado dos 120 dias eventual tempo de repouso an-
terior ao parto. Nesses casos, o médico pode emitir do-
cumento com informações clínicas sucintas e objetivas, 
como por exemplo: “A paciente [nome] permaneceu in-
ternada de [data] a [data] em razão de [motivo clínico], 
sendo a alta hospitalar em [data].” 2

		  Cenário prático:

SITUAÇÃO DATA

Parto 01/07

Alta da mãe 08/07

Bebê internado na UTI neonatal até 25/07

- Início da licença-maternidade 25/07

- Fim da licença-maternidade (120 dias depois) 22/11

Os obstetras deverão fornecer atestado para licença-maternidade 
nos seguintes casos:

2. �Lei nº 15.222/2025, publicada no DOU de 30/09/2025, e ADI 6327, julgada pelo STF em 
24/10/2022.



24

MANUAL SOGESP:  
O PAPEL DO MÉDICO NA GARANTIA DOS DIREITOS TRABALHISTAS DAS GESTANTES

Sumário Sumário

• �Quando for necessário o afastamento a partir do 28º dia antes da 
DPP, justificando a necessidade;

• �Quando for necessário o afastamento de até 2 semanas (14 dias) 
antes do 28º dia antes da DPP, independentemente de internação 
da paciente, mas justificando a necessidade;

• �Quando for necessário o afastamento de até 14 dias após o parto, 
independentemente de internação da paciente, mas justificando a 
necessidade;

• �Quando a paciente tiver que ficar internada por um período supe-
rior a 2 semanas (14 dias) após o parto, justificando a necessidade 
de internação.

Caso a necessidade de afastamento da paciente seja em razão de 
condição clínica do bebê, o atestado deve ser fornecido pelo pediatra/
neonatologista que o acompanha.

Se a gestante apresentar alguma condição clínica que precise de 
afastamento e já esteja com 36 semanas de gestação, será obrigatório 
entrar com a licença maternidade.

14. �E se a gestante desejar trabalhar até o 
nascimento? 

Se a gestante tiver condições clínicas adequadas para continuar tra-
balhando até o nascimento do bebê, não há problema e o médico não 
precisará emitir o atestado para a licença maternidade. A certidão de 
nascimento será suficiente para solicitar a licença maternidade. 

É recomendável que a gestante, especialmente no final da gestação, 
passe por criteriosas avaliações médicas e, constatando que não há sin-
tomas ou sinais de risco ou condições de trabalho de risco e que haja 
bem-estar fetal, não há impedimento legal ou clínico para que continue 
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trabalhando até o parto.
É importante que o médico saiba que a gestante tem o direito de 

optar por trabalhar até o nascimento, mas deve ser alertada caso essa 
decisão coloque em risco sua saúde ou a do bebê. O médico deve es-
clarecer riscos, limites e possíveis sinais de alerta, e registrar todas as 
orientações e decisões no prontuário da paciente.

A FEBRASGO preconiza que devem ser realizadas consultas médicas 
na assistência pré-natal de gestantes de baixo risco/risco habitual, na 
seguinte periodicidade3:

a. �Até a 32ª semana de gestação, as consultas deverão ser mensais –  
1 (uma) a cada 4 (quatro) semanas, sendo a primeira o mais pre-
coce possível;

b. �Até a 36ª semana, deverão ser quinzenais – 1 (uma) consulta a 
cada 15 dias; e

c. �Até o parto, deverão ser semanais – 1 (uma) consulta a cada semana.

E consultas médicas na assistência pré-natal de gestantes de alto ris-
co, na seguinte periodicidade4:

a. �Até a 24ª semana de gestação, as consultas deverão ser mensais – 1 
(uma) a cada 4 (quatro) semanas, sendo a primeira o mais precoce 
possível;

b. �Até a 32ª semana, deverão ser quinzenais – 1 (uma) consulta a 
cada 15 dias; e

c. �Até o parto, deverão ser semanais – 1 (uma) consulta a cada semana.

Outras consultas médicas deverão ser realizadas no caso de inter-
corrências cuja avaliação seja necessária.

3.  �Manual de assistência pré-natal, Federação Brasileira das Associações de Ginecologia 
e Obstetrícia (FEBRASGO), 2014, p. 62.

4.  �Manual de Gestação de Alto Risco, Federação Brasileira das Associações de Gineco-
logia e Obstetrícia (FEBRASGO), 2011, p. 58/59.
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15. �O obstetra que acompanha a paciente no 
pré-natal pode recomendar que a paciente 
seja mudada de função no trabalho? 

O obstetra que acompanha a paciente no pré-natal pode recomen-
dar o afastamento da gestante das atividades exercidas por ela, se re-
presentarem risco à sua saúde ou à do bebê. É importante que o médico 
descreva no atestado médico, de forma clara e objetiva, as atividades 
exercidas que podem ser potencialmente perigosas durante a gestação 
e o tempo pelo qual ele recomenda que seja afastada da sua realização, 
que pode ser durante toda a gestação, se for o caso.

Mas é importante esclarecer que o médico não deve dar a “solução” 
para esses casos, ou seja, não deve indicar o que deve ser feito pelo em-
pregador, se a gestante deve ser mudada de função ou colocada para 
trabalhar em home office. A decisão sobre o remanejamento da gestante 
cabe ao seu empregador, não ao médico.

16. �Como lidar com a paciente que solicita algo 
que não podemos atender?

Pedidos sem justificativa médica não devem ser atendidos, como, 
por exemplo, o fornecimento de atestado de afastamento sem sintomas/
doença ou atestado com indicação de doença/CID diferente da real con-
dição clínica da paciente.  

Quando uma paciente solicita algo que o médico não pode atender 
por razões éticas, legais ou técnicas, é essencial que a resposta seja feita 
com clareza, firmeza e empatia. O objetivo é proteger tanto o bem-estar 
da paciente quanto a integridade da atuação médica.
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Nesses casos, recomenda-se ao médico:
• �Escutar com atenção e empatia: demonstre respeito e acolhimento 

à demanda, sem julgamento, ouvir com atenção ajuda a identificar 
motivações ou mal-entendidos por trás do pedido. Exemplo: “Enten-
do sua preocupação e agradeço por compartilhar isso comigo...”

• �Explicar com base na ética e na medicina: fundamente a negati-
va com argumentos médicos, legais e éticos, de forma clara e aces-
sível, usando linguagem simples e evitando termos técnicos exces-
sivos. Exemplo: “Como médico, só posso emitir atestado se houver 
uma justificativa clínica real, com base em exame e diagnóstico.”

• �Oferecer alternativas possíveis: sempre que possível, mostre à 
paciente o que pode ser feito em vez do que foi pedido. Exemplo: 
“Não posso afastá-la neste momento sem sinais clínicos que justi-
fiquem, mas podemos acompanhar de perto. Caso algo mude, rea-
valiamos.”

• �Documentar no prontuário: registre a solicitação da paciente, sua 
resposta e os fundamentos técnicos.

• �Evitar atitudes ríspidas ou punitivas: mesmo diante de insistên-
cia, o médico deve manter a postura ética e profissional, evitando 
confrontos.

• �Encaminhar, se necessário: se houver conflito de confiança ou 
necessidade de apoio complementar (psicológico, jurídico ou tra-
balhista), encaminhe a paciente para os serviços adequados.

17. �Qual consequência posso sofrer se afastar 
paciente sem real condição clínica para tanto?

Quando o médico cede a pedidos indevidos da paciente (como ates-
tados sem respaldo clínico, alteração de CID, omissões propositais ou 
outras condutas que contrariem a boa prática), ele assume riscos éticos, 
legais e profissionais importantes.

• �Responsabilidade ético-profissional: como emitir documentos 
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ou praticar atos sem respaldo técnico é considerado infração éti-
ca, o médico pode ter que responder a Sindicância e a processo 
ético-profissional em caso de denúncia ao Conselho de Medicina e, 
se condenado, pode sofrer penalidades como advertência, censura 
pública, suspensão do exercício profissional e cassação do registro 
profissional.

• �Responsabilidade civil: pode ser responsabilizado por dano mo-
ral ou material à empresa, ao INSS ou à própria paciente, se o ates-
tado causar prejuízo ou configurar fraude, podendo ser condenado 
a pagar indenizações.

• �Responsabilidade penal: configura crime emitir atestado médico 
falso, previsto no artigo 302 do Código Penal Brasileiro, que prevê 
pena de detenção de 1 mês a 1 ano, que pode ser aumentada se 
houver intenção de lucro ou prejuízo a terceiro. Caso o atestado 
gere benefício indevido (como afastamento do trabalho ou conces-
são de auxílio), pode configurar também crime de fraude contra a 
Previdência Social (Art. 171 do CP ou Art. 171-A).

O médico deve se proteger, seguindo as seguintes orientações:
• �Só emitir documentos com base em real condição clínica da paciente.
• �Registrar todas as orientações, informações, decisões e documen-

tos emitidos no prontuário.
• �Negar de forma clara, empática e fundamentada pedidos indevidos.
• �Evitar ceder a pressões emocionais ou pedidos com “boas intenções”.

18. �Qual a função do obstetra que assiste o  
pré-natal e a do médico do trabalho?

No contexto da garantia dos direitos trabalhistas das gestantes, o 
obstetra assistente e o médico do trabalho têm funções distintas e com-
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plementares, cada um atuando dentro do seu campo técnico e legal.
O obstetra é o profissional que acompanha o pré-natal e de confian-

ça da gestante e, por isso, seu laudo pode ser utilizado para subsidiar di-
reitos trabalhistas. A função do médico obstetra assistente consiste em:

• �Avaliar clinicamente a gestante durante o pré-natal.
• �Identificar condições de risco materno ou fetal.
• �Emitir atestados médicos, quando houver indicação clínica para 

afastamento, mudança de função ou restrição de atividades.
• �Recomendar adaptações no trabalho quando necessário (ex: evitar 

esforço, exposição a riscos, turnos longos).
• �Zelar pela saúde da paciente e do feto, dentro da relação médico-

-paciente.
• �Atuar como ponte entre a gestante e os outros profissionais (como 

o médico do trabalho).

O médico do trabalho é, em regra, contratado pelo empregador, ou 
seja, pela empresa onde a gestante trabalha. Ele não substitui o obste-
tra, mas pode solicitar esclarecimentos ou complementações nos laudos 
apresentados, e tem papel importante na implementação das recomen-
dações médicas dentro do contexto laboral. O médico do trabalho tem as 
seguintes responsabilidades principais:

• �Avaliar a capacidade da gestante para desempenhar sua função 
dentro do ambiente laboral.

• �Interpretar o atestado do obstetra à luz das condições de trabalho 
e da legislação trabalhista.

• �Emitir parecer técnico sobre: afastamento do trabalho, mudança 
de função, retorno ao trabalho pós-licença ou após condição clínica
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• �Atuar como intermediador entre empregador e empregada, dentro 
das normas de saúde ocupacional.

• �Avaliar riscos ocupacionais e propor adaptação de função ou am-
biente de trabalho.

19. Como faço se tiver dúvida sobre como agir?

Você deve consultar um advogado de sua confiança, de preferência 
especialista em direito médico, que poderá lhe orientar corretamen-
te sobre como agir. A SOGESP oferece aos seus associados um serviço 
de orientação jurídica sobre seus direitos no exercício da profissão,  
que pode ser solicitado através do envio de mensagem ao e-mail  
juridico@sogesp.org.br.
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